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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 421/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 421/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)à Subcoordenadora de
Acompanhamento dos Pacientes para Tratamento fora do
Município,MARIA GIZELDA DOS SANTOS, Matrícula:
005386-4, para cobrir suas despesas em virtude da viagem a ser
realizado à cidade de Caicó/RN, no dia 11 do corrente mês e
ano, com o objetivo de conduzir pacientes para consulta no
Hospital do Seridó.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 10 de julho
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 419/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 419/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 1,5(uma diária e meia), no valor de R$ 480,00
(quatrocentos e oitenta reais) ao Servidor JEFFERSON FELIPE
DE SOUZA FERREIRA, matrícula: 152171-3, Encarregado,
vinculado à Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas
deste Município, para cobrir suas despesas, em virtude da viagem a
ser realizada à cidade de Fortaleza/CE, no dia de hoje (10/07/2023),
com o objetivo de conduzir a paciente para consulta na Clinica
multidisciplinar no diagnóstico, tratamento e reabilitação de crianças
com afecções neurológicas e neuromusculares - Neuro Genetics.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 10 de julho de
2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito
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Portaria nº. 420/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ao Motorista, JOSENILDO SANTOS DE
AZEVEDO, Matrícula: 152333-3, para cobrir suas despesas
em virtude da viagem a ser realizado à cidade de Caicó/RN, no
dia 11 do corrente mês e ano, com o objetivo de juntamente
com à Subcoordenador de Acompanhamento dos Pacientes
para Tratamento fora do Município,MARIA GIZELDA DOS
SANTOS, conduzir pacientes para consulta com Cirurgião no
Hospital do Seridó.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 10 de julho
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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